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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356-7281 

gabinete.proec@ufabc.edu.br 

PORTARIA DA PROEC Nº 006, DE 25 DE FEVEREIRO DE MAIO DE 2019. 

Revoga a Portaria ProEC nº 006, de 10/05/2018 e 

institui no âmbito da Pró-reitoria de Extensão e 

Cultura da Universidade Federal do ABC a Comissão 

Organizadora do evento UFABC para Todos. 

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 133, de 

13 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 50 de 14 de março de 

2018, seção 2, página 13, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Revogar a Portaria ProEC nº 006, de 10 de maio de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço da UFABC nº 745, de 11 de maio de 2018, página 10. 

Art. 2º  Instituir a Comissão Organizadora do evento UFABC para Todos. 

Art. 3º Designar para esta Comissão os(as) servidores(as) lotados(as) na ProEC, 

sob a presidência do primeiro e vice-presidência do segundo: 

I. Leonardo José Steil (Pró-reitor de Extensão e Cultura);

II. Silas Araújo Leite de Oliveira (Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão);

III. Elias Ferreira Tavares (Divisão de Cultura);

IV. Lilian Santos Leite Menezes (Divisão de Extensão e Divulgação Científica);

V. Marcelo Ferreira Schiavo (Divisão de Cultura);

VI. Priscila Carvalho Dalviason (Divisão Administrativa);

VII. Renata Cezarini (Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão); e

VIII. Ronny Maciel de Mattos (Divisão de Extensão e Divulgação Científica).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

Leonardo José Steil 

Pró-reitor de Extensão e Cultura 

Boletim de Serviço nº 822 - 26 de fevereiro de 2019 Página 10



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356-7281 

gabinete.proec@ufabc.edu.br 

PORTARIA DA PROEC Nº 007, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Revoga a Portaria ProEC nº 002, de 02/03/2018 e 

institui no âmbito da Pró-reitoria de Extensão e 

Cultura da Universidade Federal do ABC a Comissão 

Organizadora do Congresso de Extensão Universitária 

(Conexão) da UFABC. 

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 133, de 

13 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 50 de 14 de março de 

2018, seção 2, página 13, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Revogar a Portaria ProEC nº 002, de 02 de março de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço da UFABC nº 727, de 02 de março de 2018, página 16. 

Art. 2º Instituir a Comissão Organizadora do Congresso de Extensão 

Universitária (Conexão) da UFABC. 

Art. 3º  Designar para esta Comissão os(as) seguintes servidores(as), sob a 

presidência do primeiro e vice-presidência do segundo: 

I. Evonir Albrecht (Pró-Reitor Adjunto de Extensão e Cultura);

II. Ronny Maciel de Mattos (Divisão de Extensão e Divulgação Científica);

III. Caroline Silvério (Divisão de Cultura);

IV. Marcelo Ferreira Schiavo (Divisão de Cultura);

V. Marco Aurélio dos Santos Miguel (Divisão Administrativa);

VI. Renata Cezarini (Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão);

VII. Silas Araújo Leite de Oliveira (Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão); e

VIII. Vanessa Aparecida do Carmo (Divisão de Extensão e Divulgação Científica).

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

Leonardo José Steil 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha ·  
09210-580 · Santo André – SP - Fone: (11) 3356-7281 
proec@ufabc.edu.br 

ERRATA Nº 01 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
EDITAL PROEC Nº 002/2018  

Errata da Homologação das Inscrições no Edital 
ProEC nº 002/2019 - Processo Seletivo de Bolsistas 
para atuarem nas ações aprovadas no âmbito do 
Programa de Apoio a Ações de Extensão (PAAE 2019) 
e do Programa de Apoio a Ações de Cultura (PAAC 
2019) - Processo nº 23006.000031/2019-24. 

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) , torna pública a ERRATA da Homologação 
das Inscrições no Edital ProEC nº 002/2019 - Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem nas 
ações aprovadas no âmbito do Programa de Apoio a Ações de Extensão (PAAE 2019) e do 
Programa de Apoio a Ações de Cultura (PAAC 2019) - Processo nº 23006.000031/2019-24. 

Onde se lê: 

ALUNO RA TITULO SITUAÇÃO 

DIONE MARTA DE 
MESQUITA COSTA 

21201810169 PJ012-2019 

Africanidades, circularidades e 
literatura infantil – 
Batuclagem Diversas  

ANA MARIA 
DIETRICH 

Homologada 

Leia-se: 

ALUNO RA TITULO 

DIONE MARTA DE 
MESQUITA COSTA 

21201810169 PJ012-2019 

Africanidades, circularidades e 
literatura infantil – 
Batuclagem Diversas  

ANA MARIA 
DIETRICH 

Não homologada de 
acordo com o item 7.1. 
da CHAMADA 
PÚBLICA PROEC Nº 
001/2018 

Ficam ratificados todos os demais resultados desta chamada, incluídos os da ação em 
referência. 

Santo André, 22 de fevereiro de 2019. 

Prof. Dr. Leonardo José Steil 
Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

CODIGO COORDENAÇÃO 

CODIGO COORDENAÇÃO SITUAÇÃO 

Boletim de Serviço nº 822 - 26 de fevereiro de 2019 Página 13



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha ·  
09210-580 · Santo André – SP - Fone: (11) 3356-7281 
proec@ufabc.edu.br 

TERMO ADITIVO Nº 01 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
EDITAL PROEC Nº 002/2018  

Termo Aditivo da Homologação das Inscrições no 
Edital ProEC nº 002/2019 - Processo Seletivo de 
Bolsistas para atuarem nas ações aprovadas no âmbito 
do Programa de Apoio a Ações de Extensão (PAAE 
2019) e do Programa de Apoio a Ações de Cultura 
(PAAC 2019) - Processo nº 23006.000031/2019-24. 

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) , torna público o Termo Aditivo da 
Homologação das Inscrições no Edital ProEC nº 002/2019 - Processo Seletivo de Bolsistas para 
atuarem nas ações aprovadas no âmbito do Programa de Apoio a Ações de Extensão (PAAE 
2019) e do Programa de Apoio a Ações de Cultura (PAAC 2019) - Processo nº 
23006.000031/2019-24. 

ALUNO RA TITULO SITUAÇÃO 

GABRIEL RIATO 
DE ANDRADE 
SILVA 

21030812 CR006-2019 

ENSINANDO CIÊNCIAS 
COM ATIVIDADES 
INVESTIGATIVAS NO 
CENTRO DE APRENDIZ DE 
PESQUISADOR -UFABC - 
2019  

FERNANDA 
FRANZOLIN 

Homologada 

Ficam ratificados todos os demais resultados desta chamada, incluídos os da ação em 
referência. 

Santo André, 22 de fevereiro de 2019. 

Prof. Dr. Leonardo José Steil 
Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

CODIGO COORDENAÇÃO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha ·  
09210-580 · Santo André – SP - Fone: (11) 3356-7281 
proec@ufabc.edu.br 

TERMO ADITIVO Nº 01 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
EDITAL PROEC Nº 004/2018  

Termo Aditivo da Homologação das inscrições de discentes 
no Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem na ação 
PJ048-2019 - UFABC Divulga Ciência - Blogs de 
divulgação científica, aprovada no âmbito da Portaria da 
ProEC nº 012/2018 - Processo nº 23006.000153/2019-11 

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) , torna público o Termo Aditivo da 
Homologação das inscrições de discentes no Processo Seletivo de Bolsistas para atuarem na ação 
PJ048-2019 - UFABC Divulga Ciência - Blogs de divulgação científica, aprovada no âmbito da 
Portaria da ProEC nº 012/2018 - Processo nº 23006.000153/2019-11. 

ALUNO RA TITULO SITUAÇÃO 

JOSE AUGUSTO 
CIPRIANO GUEDES 

11201822534 PJ048-2019 
UFABC Divulga Ciência - 
Blogs de divulgação científica 

Adriana Pugliese Netto 
Lamas 

Homologada 

Ficam ratificados todos os demais resultados desta chamada, incluídos os da ação em 
referência. 

Santo André, 22 de fevereiro de 2019. 

Prof. Dr. Leonardo José Steil 
Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

CODIGO COORDENAÇÃO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.8541 

gabinete.prograd@ufabc.edu.br 

EDITAL Nº 007/2019 

Chamada para inscrições na Transferência Interna 

de Turno nos Bacharelados Interdisciplinares 

oferecidos pela Universidade Federal do ABC. 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do ABC (UFABC) torna pública a 

abertura de inscrições para o processo de transferência interna de turno nos Bacharelados 

Interdisciplinares (BIs) oferecidos pela UFABC. 

1. APRESENTAÇÃO

O presente Edital tem por objetivo disciplinar a transferência interna de turno nos 

bacharelados interdisciplinares (BIs) oferecidos pela UFABC, conforme previsto na 

Resolução da Comissão de Graduação n° 015/2017. 

2. CURSOS E VAGAS

2.1. As vagas oferecidas neste processo são aquelas remanescentes dos processos de 

ingresso de 2014 (Edital nº 172/2013), 2015 (Editais nº 252/2014 e nº 078/2015), 2016 

(Editais nº 169/2015 e nº 122/2016), 2017 (Edital nº 284/2016) e 2018 (Edital nº 

167/2017), conforme relação de vagas disponíveis por campus e ano de ingresso a seguir: 

ANO DE INGRESSO 

TURNO E CURSO 2014 2015 2016 2017 2018 Total 

SAD – BC&T 285 222 191 102 22 822 

SAN – BC&T 265 212 144 109 18 748 

SBD – BC&T 129 101 66 51 6 353 

SBN – BC&T 103 80 71 37 7 298 

SBD – BC&H 120 91 72 38 7 328 

SBN – BC&H 94 56 59 31 10 250 
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2.2. As vagas decorrentes da contemplação dos candidatos inscritos neste processo 

também poderão ser aproveitadas neste certame. 

3. INSCRIÇÕES

3.1. A manifestação de interesse (inscrição no processo) deverá ser realizada entre os dias 

27/02/2019 e 01/03/2019 através do preenchimento de formulário eletrônico próprio 

disponível no site da Pró-Reitoria de Graduação. 

3.2. O aluno só poderá ocupar a vaga disponibilizada em outro turno quando a vacância 

coincidir com seu campus e ano de ingresso. 

4. PÚBLICO-ALVO

4.1. Estão aptos a inscreverem-se neste processo todos os alunos regularmente 

matriculados nos Bacharelados Interdisciplinares (BIs) da UFABC. 

5. INDICADORES E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5.1. Este processo utilizará como critério de classificação o coeficiente de aproveitamento 

(CA) e o coeficiente de progressão (CPk) do aluno no BI em que encontra-se 

matriculado, de acordo com as fórmulas previstas na Resolução ConsEPE nº 147, de 19 

de março de 2013. 

6. ETAPAS DE SELEÇÃO

6.1. Haverá dois regimes de classificação para este processo: o de prioridade e o de 

ampla concorrência. 

6.1.1. Serão incluídos no regime de prioridade os alunos que justificarem sua necessidade 

de trocar de turno em virtude de trabalho ou de estágio. 

6.1.2. Dentro de cada regime de classificação, os alunos serão classificados em ordem 
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decrescente de CA. 

6.1.3. Alunos com o mesmo CA serão reclassificados em ordem decrescente de CPk no 

BI em que se encontram matriculados. 

6.2. Os dados utilizados na classificação dos candidatos serão aqueles computados nos 

sistemas de informação da Pró-Reitoria de Graduação até o término do 3º quadrimestre 

de 2018. 

6.3. As vagas disponibilizadas neste processo serão preenchidas primeiramente pelos 

alunos classificados no regime de prioridade. 

6.3.1. Concluída a etapa de que trata o item 6.3, as vagas remanescentes serão 

preenchidas pelos alunos classificados no regime de ampla concorrência.  

6.4. Caberá à Pró-Reitoria de Graduação indicar quais alunos comporão cada um dos 

regimes de classificação, com base na documentação anexada à ficha de inscrição. 

6.4.1. Para justificar sua necessidade de troca de turno a fim de participar do regime de 

classificação prioritário, o aluno poderá valer-se de algum dos seguintes documentos:  

a) carteira de Trabalho e Previdência Social – devidamente preenchida;

b) contrato de trabalho contendo CNPJ e identificação nominal do empregador e do

empregado;

c) contrato de estágio contendo CNPJ e identificação nominal do empregador e do

empregado.

6.4.2. O aluno que pleitear participação no regime prioritário deverá anexar ao formulário 

de inscrição cópia legível do documento comprobatório em arquivo no formato pdf. 

6.4.3. A Pró-Reitoria de Graduação poderá investigar a autenticidade da documentação 

apresentada. Constatada fraude, o aluno será desclassificado do processo. 

6.4.4. Excetuada a hipótese de que trata o item 6.4.3, caso a documentação comprobatória 

seja considerada insuficiente, o aluno será considerado inscrito no regime de ampla 
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concorrência. 

7. RECURSOS

7.1. Os recursos contra o Resultado Preliminar deverão ser interpelados no dia 

12/03/2019 através do preenchimento de formulário eletrônico próprio a ser 

disponibilizado no site da Pró-Reitoria de Graduação. 

7.2. Não será aceito recurso fora do prazo, nem pedido de revisão de recurso indeferido. 

7.3. Os recursos serão avaliados pela Pró-Reitoria de Graduação. 

8. CALENDÁRIO

PERÍODO EVENTO 

27/02 a 01/03/2019 Período de inscrição (manifestação de interesse) 

11/03/2019 Divulgação do Resultado Preliminar 

12/03/2019 Período para interpelação de recurso 

14/03/2019 Divulgação do Resultado Final 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Não será objeto deste processo a troca de campus ou de BI. 

9.2. Os alunos aprovados neste processo perderão a vaga em seu turno de origem. 

9.3. O histórico escolar do aluno aprovado será integralmente transferido para o turno de 

destino. Não haverá mudança no código do registro de aluno (RA). 

9.4. Findo o período para manifestação de interesse, o aluno não poderá cancelar sua 

inscrição. 
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9.5. É vedado ao aluno transferir-se de turno mais de uma vez. 

9.6. A inscrição neste processo implica a aceitação de todas as normas previstas no 

presente Edital bem como das demais normas institucionais a que ele alude. 

9.7. Casos omissos serão avaliados pela Pró-Reitoria de Graduação. 

9.8. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

da UFABC. 

Santo André, 22 de fevereiro de 2019. 

Paula Ayako Tiba 

Pró-Reitora de Graduação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha· Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.8541 

gabinete.prograd@ufabc.edu.br 

EDITAL Nº 008/2019 

Chamada para inscrições na Transferência de Turno 

nos Cursos de Formação Específica oferecidos pela 

Universidade Federal do ABC. 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do ABC (UFABC) torna pública a 

abertura de inscrições para o processo de transferência de turno nos Cursos de Formação 

Específica oferecidos pela UFABC. 

1. APRESENTAÇÃO

O presente Edital tem por objetivo disciplinar a transferência de turno nos Cursos de Formação 

Específica oferecidos pela UFABC, conforme previsto na Resolução da Comissão de Graduação 

n° 015/2017. 

2. CURSOS E VAGAS

2.1. As vagas oferecidas neste processo são aquelas remanescentes dos processos de ingresso nos 

cursos de 2018 para os Bacharelados e Licenciaturas (Editais nº 028/2018, nº 095/2018 e nº 

022/2018) e as remanescentes dos processos de ingresso de 2017 e 2018 para as Engenharias 

(Editais nº 054/2017, nº 118/2017, nº 155/2017, nº 028/2018, nº 095/2018 e nº 022/2018), 

conforme relação de vagas disponíveis em cursos e turnos a seguir:  

Tabela - Total de vagas por ano de ingresso, turno e curso. 
VAGAS 

CURSO MATUTINO NOTURNO 

Bacharelado em Ciência da Computação 3 3 

Bacharelado em Ciências Biológicas 11 0 

Bacharelado em Ciências Econômicas 0 2 

Bacharelado em Filosofia 23 12 

Bacharelado em Física 13 0 

Bacharelado em Matemática 15 9 
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Bacharelado em Neurociência 4 0 

Bacharelado em Planejamento Territorial 26 10 

Bacharelado em Políticas Públicas 0 8 

Bacharelado em Química 1 5 

Bacharelado em Relações Internacionais 0 0 

Engenharia Aeroespacial 35 0 

Engenharia Ambiental e Urbana 9 0 

Engenharia Biomédica 83 2 

Engenharia de Energia 57 0 

Engenharia de Gestão 0 1 

Engenharia de Informação 70 0 

Engenharia de Instrumentação, Automação e Robótica 4 3 

Engenharia de Materiais 30 0 

Licenciatura em Ciências Biológicas 10 7 

Licenciatura em Filosofia 20 50 

Licenciatura em Física 10 5 

Licenciatura em Matemática 7 7 

Licenciatura em Química 11 14 

2.2. As vagas decorrentes da contemplação dos candidatos inscritos neste processo também 

poderão ser aproveitadas neste certame; desta forma, as vagas podem variar no decorrer do 

processo. 

3. PÚBLICO-ALVO

3.1. Estão aptos a inscreverem-se neste processo apenas os alunos com reserva de vaga ou 

regularmente matriculados nos Cursos de Formação Específica da UFABC. 

4. INSCRIÇÕES

4.1. A manifestação de interesse (inscrição no processo) deverá ser realizada entre os dias 

27/02/2019 e 01/03/2019 por meio do preenchimento de formulário eletrônico próprio cujo link 

de acesso será encaminhado individualmente no e-mail institucional apenas para o público-alvo, 

Boletim de Serviço nº 822 - 26 de fevereiro de 2019 Página 24



3 

descrito no item 3.1 do presente Edital. 

5. INDICADORES E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5.1. Cada aluno de Graduação na UFABC pode solicitar a transferência de turno de apenas 1 

(um) curso de Formação Específica em que esteja com reserva de vaga ou regularmente 

matriculado, limite que deve ser respeitado quando da inscrição neste processo.  

5.2.  Este processo utilizará como critérios de classificação o índice de afinidade (Ik) do aluno no 

curso o qual deseja a transferência de turno. 

5.3.  O índice de afinidade (Ik) considerado será aquele do momento da análise da solicitação. 

5.4. Alunos com o mesmo Ik serão reclassificados em ordem decrescente de CA. 

6. RECURSOS

6.1. Os recursos contra o Resultado Preliminar deverão ser interpelados no dia 12/03/2019 

através do preenchimento de formulário eletrônico próprio a ser disponibilizado no site da Pró-

Reitoria de Graduação. 

6.2. Não será aceito recurso fora do prazo, nem pedido de revisão de recurso indeferido. 

6.3. Os recursos serão avaliados pela Pró-Reitoria de Graduação. 

7. CALENDÁRIO

PERÍODO EVENTO 

27/02 a 01/03/2019 Período de inscrição (manifestação de interesse) 

11/03/2019 Divulgação do Resultado Preliminar 

12/03/2019 Período para interpelação de recurso 

14/03/2019 Divulgação do Resultado Final 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 160, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Nathalie de Almeida 

Bressiani para exercer a função comissionada de 

Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em 

Filosofia. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Designar o (a) servidor (a) NATHALIE DE ALMEIDA BRESSIANI, SIAPE nº 

2297308, para exercer a função comissionada de Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação 

em Filosofia, código FCC, a contar de 01/03/2019.  

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 161, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o (a) servidor (a) Fernando Costa Mattos da 

função de Vice-coordenador(a) do Programa de Pós-

Graduação em Filosofia. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Dispensar o (a) servidor (a) FERNANDO COSTA MATTOS, SIAPE nº 1837751, 

da função de Vice-coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, a contar de 01/03/2019. 

Art. 2° Dispensar o (a) servidor (a) do encargo de substituto (a) eventual do (a) 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, código FCC, a contar de 01/03/2019. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 162, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Matteo Raschietti para exercer a 

função de Vice-coordenador(a) do Programa de Pós-

Graduação em Filosofia. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o (a) servidor (a) MATTEO RASCHIETTI, SIAPE nº 2244941, para 

exercer a função de Vice-coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, a contar de 

01/03/2019. 

Art. 2° Designar o (a) servidor (a) para exercer o encargo de substituto (a) eventual do (a) 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Filosofia, código FCC, durante os afastamentos, 

impedimentos legais e regulamentares do (a) titular, a contar de 01/03/2019. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 163, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o (a) servidor (a) Marcella Pecora Milazzotto da 

função de Vice-Coordenador(a) pro tempore do 

Bacharelado em Biotecnologia. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 

06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 

22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Dispensar o (a) servidor (a) MARCELLA PECORA MILAZZOTTO, SIAPE nº 

1601025, da função de Vice-Coordenador(a) pro tempore do Bacharelado em Biotecnologia. 

Art. 2° Dispensar o (a) servidor (a) do encargo de substituto (a) eventual do (a) de 

Coordenador(a) pro tempore do Bacharelado em Biotecnologia. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 164, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Mateus Jose Sudano para exercer 

a função de Vice-Coordenador(a) pro tempore do 

Bacharelado em Biotecnologia. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 

06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de 

22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o (a) servidor (a) MATEUS JOSE SUDANO, SIAPE nº 1075476, para 

exercer a função de Vice-Coordenador(a) pro tempore do Bacharelado em Biotecnologia. 

Art. 2° Designar o (a) servidor (a) para exercer o encargo de substituto (a) eventual do (a) 

Coordenador(a) pro tempore do Bacharelado em Biotecnologia, durante os afastamentos, impedimentos 

legais e regulamentares do (a) titular. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 165, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o (a) servidor (a) Eric Ribeiro do encargo de 

substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão de 

Manutenção da PU. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Dispensar o (a) servidor (a) ERIC RIBEIRO, SIAPE nº 1793037, do encargo de 

substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão de Manutenção da PU, código FG-1. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 166, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o (a) servidor (a) Valterbasio de Araujo 

Alves do encargo de substituto (a) eventual do (a) 

Chefe da Divisão de Infraestrutura. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Dispensar o (a) servidor (a) VALTERBASIO DE ARAUJO ALVES, SIAPE nº 

2863769, do encargo de substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão de Infraestrutura, código 

FG-2. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 167, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Valterbasio de Araujo Alves 

para exercer o encargo de substituto (a) eventual do 

(a) Chefe da Divisão de Manutenção da PU.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Designar o (a) servidor (a) VALTERBASIO DE ARAUJO ALVES, SIAPE nº 

2863769, para exercer o encargo de substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão de 

Manutenção da PU, código FG-1, durante os afastamentos, impedimentos legais e 

regulamentares do (a) titular. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 168, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o(a) servidor(a) Thiago Abraao dos Anjos da 

Silva da função gratificada de Chefe da Divisão 

Técnica de Apoio à Gestão. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Dispensar o(a) servidor (a) THIAGO ABRAAO DOS ANJOS DA SILVA, 

SIAPE nº 2284658, da função gratificada de Chefe da Divisão Técnica de Apoio à Gestão, 

código FG-4. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 169, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Thiago Abraao dos Anjos da 

Silva para exercer a função gratificada de Chefe da 

Divisão Técnica de Apoio à Gestão. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Designar o (a) servidor (a) THIAGO ABRAAO DOS ANJOS DA SILVA, SIAPE 

nº 2284658, para exercer a função gratificada de Chefe da Divisão Técnica de Apoio à Gestão, 

código FG-2.  

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 170, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o (a) servidor (a) Fabio Massayuki Uehara 

do encargo de substituto (a) eventual do (a) Chefe da 

Divisão Técnica de Apoio à Gestão. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Dispensar o (a) servidor (a) FABIO MASSAYUKI UEHARA, SIAPE nº 

2093830, do encargo de substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão Técnica de Apoio à 

Gestão, código FG-4. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 171, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Fabio Massayuki Uehara 

para exercer o encargo de substituto (a) eventual do 

(a) Chefe da Divisão Técnica de Apoio à Gestão.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Designar o (a) servidor (a) FABIO MASSAYUKI UEHARA, SIAPE nº 2093830, 

para exercer o encargo de substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão Técnica de Apoio à 

Gestão, código FG-2, durante os afastamentos, impedimentos legais e regulamentares do (a) 

titular. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 172, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o (a) servidor (a) Augusto Jose Paes Ferreira 

da função gratificada de Assessor de Apoio à Gestão 

Multicampi. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Dispensar o (a) servidor (a) AUGUSTO JOSE PAES FERREIRA, SIAPE nº 

1736274, da função gratificada de Assessor de Apoio à Gestão Multicampi, código FG-5. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 173, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Augusto Jose Paes Ferreira 

para exercer a função gratificada de Assessor de Apoio 

à Gestão Multicampi. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Designar o (a) servidor (a) AUGUSTO JOSE PAES FERREIRA, SIAPE nº 

1736274, para exercer a função gratificada de Assessor de Apoio à Gestão Multicampi, código 

FG-4. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA DA SUGEPE Nº 174, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispensa o (a) servidor (a) Fernando Marcate Garcia 

dos Anjos do encargo de substituto (a) eventual do (a) 

Chefe da Divisão Administrativa do CMCC. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Dispensar o (a) servidor (a) FERNANDO MARCATE GARCIA DOS ANJOS, 

SIAPE nº 2109557, do encargo de substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão Administrativa 

do CMCC, código FG-1. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

Boletim de Serviço nº 822 - 26 de fevereiro de 2019 Página 128



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 175, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Designa o (a) servidor (a) Renata de Sales Rodrigues 

para exercer o encargo de substituto (a) eventual do 

(a) Chefe da Divisão Administrativa do CMCC.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RESOLVE: 

Designar o (a) servidor (a) RENATA DE SALES RODRIGUES, SIAPE nº 

2354010, para exercer o encargo de substituto (a) eventual do (a) Chefe da Divisão 

Administrativa do CMCC, código FG-1, durante os afastamentos, impedimentos legais e 

regulamentares do (a) titular. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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RETIFICAÇÃO 

Retifica a Portaria nº 146/2019/SUGEPE. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, 

de 06/04/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando 

as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 

183 de 22/09/2017, no uso das atribuições a ele conferidas, 

RETIFICA: 

Na Portaria da SUGEPE nº 146/2019, publicada no Boletim de Serviços nº 821, 

de 22/02/2019, página 34, que homologa a avaliação de desempenho referente ao estágio 

probatório do servidor técnico-administrativo FRANK DA SILVA QUEIROZ: 

Onde se lê: SIAPE 2875406 

Leia-se: SIAPE 2092977 

Santo André, 25 de fevereiro de 2019. 

Eduardo Scorzoni Ré 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Assessoria de Relações Internacionais 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Teresinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco A · Térreo – sala 007 · Fone: (11) 3356-7220 

rel.internacionais@ufabc.edu.br 

RESOLUÇÃO DA CRI Nº 004 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

Aprova o Acordo de Cooperação entre a Universidade 

Federal do ABC (UFABC) e a Palacký University 

Olomouc (UPOL), República Tcheca. 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS (CRI) DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), instituída pela Resolução 

do Conselho Universitário (ConsUni) nº. 178, de 06 de junho de 2017, no uso de suas atribuições 

e considerando: 

 a Resolução da CRI nº 02/2015, que estabelece diretrizes para o estabelecimento

de acordos de cooperação internacional;

 a Resolução ConsUni nº 178/2017, que atribui à comissão a aprovação por mérito,

a natureza e a realização de acordos de cooperação internacional;

 o Parecer nº. 0231/2017/DCJ/PFUFABC/PGF/AGU, que estabelece a análise

jurídica dos acordos de cooperação;

  o Ato Decisório ConsUni nº 162/2018, que aprova o Plano Institucional de

Internacionalização 2018-2023;

  as deliberações ocorridas em sua 1ª sessão ordinária, realizada em 21 de fevereiro

de 2019;

  a necessidade de internacionalizar a UFABC e estabelecer convênios com

instituições estrangeiras; e

  a necessidade de otimizar os recursos administrativos na gestão dos acordos de

cooperação internacional.

RESOLVE: 

Art. 1º.   Aprovar os Acordos Cooperação entre a Universidade Federal do ABC 

(UFABC) e a Palacký University Olomouc (UPOL), República Tcheca, processo nº. 

23006.000160/2019-12. 

Art. 2º.  Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

Dalmo Mandelli 

Presidente 
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Fundação Universidade Federal do ABC 
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rel.internacionais@ufabc.edu.br 

RESOLUÇÃO DA CRI Nº 005 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

Aprova o Acordo de Cooperação entre a Universidade 

Federal do ABC (UFABC) e a Philipps-Universität 

Marburg, Alemanha. 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS (CRI) DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), instituída pela Resolução 

do Conselho Universitário (ConsUni) nº. 178, de 06 de junho de 2017, no uso de suas atribuições 

e considerando: 

 a Resolução da CRI nº 02/2015, que estabelece diretrizes para o estabelecimento

de acordos de cooperação internacional;

 a Resolução ConsUni nº 178/2017, que atribui à comissão a aprovação por mérito,

a natureza e a realização de acordos de cooperação internacional;

 o Parecer nº. 0231/2017/DCJ/PFUFABC/PGF/AGU, que estabelece a análise

jurídica dos acordos de cooperação;

  o Ato Decisório ConsUni nº 162/2018, que aprova o Plano Institucional de

Internacionalização 2018-2023;

 as deliberações ocorridas em sua 1ª sessão ordinária, realizada em 21 de fevereiro

de 2019;

  a necessidade de internacionalizar a UFABC e estabelecer convênios com

instituições estrangeiras; e

  a necessidade de otimizar os recursos administrativos na gestão dos acordos de

cooperação internacional.

RESOLVE: 

Art. 1º.   Aprovar os Acordos Cooperação entre a Universidade Federal do ABC 

(UFABC) e a Philipps-Universität Marburg, Alemanha, processo nº. 23006.000149/2019-52. 

Art. 2º.  Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

Dalmo Mandelli 

Presidente 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Agência de Inovação 
Av. dos Estados, 5001 – Bairro Santa Terezinha – Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7622 

inova@ufabc.edu.br 

EDITAL AI 01/2019 

INCUBADORA DE BASE TECNOLÓGICA DA UFABC 

Chamada Pública para o Processo de Seleção de Projetos 

para a Incubadora de Base Tecnológica da Universidade 

Federal do ABC. 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, pessoa jurídica de direito público, 

fundação pública integrante da Administração Indireta da União, vinculada ao Ministério da 

Educação, instituída pela Lei Federal nº 11.145/2005, sediada à Avenida dos Estados, nº 5001, 

Bairro Santa Terezinha, no município de Santo André - SP, CEP 09210-580, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 07.722.779/0001-06, doravante 

denominada UFABC, por meio de sua Agência de Inovação (InovaUFABC) torna público o 

presente edital e convida os interessados a apresentarem propostas, nos termos abaixo estabelecidos. 

1 - DO OBJETIVO 

Selecionar empreendimentos e projetos de base tecnológica para processos de incubação na 

Incubadora de Base Tecnológica da UFABC, doravante chamada de INCUBADORA. 

2 - DAS MODALIDADES DE INCUBAÇÃO: 

2.1 - PRÉ-INCUBAÇÃO NÃO RESIDENTE 

Processo de incubação em que o empreendedor ou empresa constituída não se instala fisicamente no 

local destinado à INCUBADORA, e sim em outro endereço próprio, utilizando os serviços 

oferecidos pela INCUBADORA, conforme TERMO DE ADESÃO, a saber: capacitações, mentorias 

e acompanhamento do desenvolvimento pela equipe da incubadora. Mais indicado para aqueles que 

ainda não tenham o Mínimo Produto Viável (MVP) validado ou estejam debatendo proposta de 

valor. Tem duração máxima de quatro meses. 

2.2 - INCUBAÇÃO RESIDENTE EM AMBIENTE DE COWORKING 

Processo de incubação em que o empreendedor ou empresa constituída se instala fisicamente no 

espaço de coworking dedicado à INCUBADORA, nos termos do CONTRATO DE INCUBAÇÃO. 

Ao estar instalado fisicamente na incubadora o empreendedor passa a usufruir de sua estrutura, a 

saber: estação de trabalho, ambiente de trabalho com telefonia, internet, acesso ao estacionamento 

da UFABC, acesso à copa, segurança. Assim como no modelo de incubação não residente, estes 

também participarão das capacitações, mentorias e terão seus desenvolvimentos acompanhados pela 

equipe da incubadora. Esta modalidade é mais indicada para aqueles que já tenham validado seu 

Mínimo Produto Viável (MVP) ou que estejam em vias de fazê-lo. Tem duração máxima de dezoito 

meses.
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3 - DO NÚMERO DE VAGAS E TEMPO DE PERMANÊNCIA 

A Incubadora Tecnológica da UFABC possui capacidade para incubar 5 (cinco) projetos de forma 

simultânea no formato de incubação não residente, além de outras 5 (cinco) vagas para incubação 

residente no ambiente de coworking. 

Enquanto não houver o preenchimento de todas as vagas disponíveis, novos projetos serão 

selecionados em fluxo contínuo até o atingimento das vagas ou a expiração da data do edital. 

A permanência ou utilização dos serviços da INCUBADORA tem como prazo estabelecido quatro 

meses não renováveis no caso da incubação não residente; e prazo de seis meses para a incubação 

residente, renováveis até duas vezes pelo mesmo período. 

A renovação ocorrerá a critério do COMITÊ DE INCUBAÇÃO TECNOLÓGICA, após 

acompanhamento e avaliação positiva do desenvolvimento do projeto por parte da equipe da 

InovaUFABC. 

4 – DA INCUBADORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

4.1 DA INOVAUFABC 

A Agência de Inovação é o órgão da UFABC cuja principal finalidade é gerir a política institucional 

de propriedade intelectual, transferência de tecnologia e de empreendedorismo, tendo sido criada 

pela Resolução ConsUni nº 167/2016. Para tanto, a InovaUFABC promove: 

- Apoio às ações relacionadas à proteção intelectual do conhecimento e das soluções tecnológicas

desenvolvidas pela UFABC;

- Estímulo tecnológico para intensificação das atividades de P&D, empreendedorismo e inovação,

por meio de eventos, palestras, formação continuada;

- Interação da UFABC com os atores tecnológicos externos, especialmente com o setor produtivo;

- Incubação residente e não residente de empresas de base tecnológica.

4.2 DA ITUFABC 

A ITUFABC foi criada pela Resolução Agência de Inovação Nº 01/17 com a perspectiva de se 

tornar referência de habitat no desenvolvimento de negócios tecnológicos para o mercado que 

tenham em sua base de atuação a criação de novos produtos, serviços e processos ligados à P&D e 

ideias inovadoras, oferecendo suporte e acompanhamento aos empreendedores de novos negócios 

desenvolvidos pela comunidade UFABC e pela sociedade em geral. 

5 - DOS ENTREGÁVEIS DURANTE O PERÍODO DE INCUBAÇÃO 

5.1 – ENTREGÁVEIS DA PRÉ-INCUBAÇÃO NÃO RESIDENTE: 

Os incubados deverão aperfeiçoar o “Canvas do Modelo de Negócio”, além da elaboração de um 

MVP (Minimum Viable Preoduct) e da criação da estratégia de “go-to-market”. Os entregáveis 

serão apresentados a uma banca avaliadora composta pelo COMITÊ DE INCUBAÇÃO 

TECNOLÓGICA.  

Ao longo do processo de incubação, os empreendedores também deverão apresentar, conforme 

cronograma, entregas programadas mensais, de modo que a Equipe Técnica da Incubadora possa 

acompanhar o desenvolvimento dos incubados. 
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b) Os candidatos selecionados deverão assinar o TERMO DE ADESÃO ou

CONTRATO DE INCUBAÇÃO na InovaUFABC;

c) A InovaUFABC e, consequentemente a UFABC, são excluídos de toda e qualquer

responsabilidade ou direito de indenização das empresas candidatas por qualquer prejuízo

que venham a sofrer durante o período do programa em razão de possível decisão judicial

relativo a penhoras, leilões de áreas, etc.

d) Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo COMITÊ DE INCUBAÇÃO

TECNOLÓGICA

13 - DA VIGÊNCIA 

O presente edital terá vigência até 30 de novembro de 2019. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Edital estará disponível no endereço eletrônico da Incubadora Tecnológica da UFABC 

(http://inova.ufabc.edu.br/empreendedorismo/incubadora/processo-seletivo). Eventuais alterações, 

atualizações ou acréscimos, os quais serão realizados por meio de RETIFICAÇÕES e publicadas no 

site. 

Santo André, 20 de Fevereiro de 2019. 

_________________________________________________________ 

Diretor da InovaUFABC 

_________________________________________________________ 

Coordenador da Divisão de Incubadoras de Parques Tecnológicos 

ANEXO Ia –Lista da documentação para inscrição no processo de incubação virtual 

ANEXO Ib - Lista da documentação para inscrição no processo de incubação física em 

ambiente de coworking. 

ANEXO II - Formulário de inscrição  

ANEXO III - Currículo resumido  

ANEXO IV – Canvas do Modelo de Negócio 

ANEXO V – Tabela de valores para serviços de internet e telefonia 

BAIXE VERSÃO PARA PREENCHIMENTO EM: 

http://inova.ufabc.edu.br/images//Incubadora/processoseletivo2019/AnexosIaIbIIIIIIVver

sao-preenchimento.xlsx 
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